
Municívrunlcrpto oe Santg Antônio do planalto
Estado do Rio Grande do Sul

io de Santo Antônio do pla

'"''.RÉsoLUÇÀo cp/DcL N. 043/20'r7,
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DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

DETERMINA A ABERTURA DE
PROCÉDIMENTO ADMINISTRAÍIVO
PARA CoNTRATAÇÃo DIRETA DE
SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A
|ÍT4PLANTAÇÃo E LocAÇÃo DE
SOFTWARE, VISANDO ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS POR INEXIGIBILIDADE
DE LrctrAÇÃo.
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ELIO GILBERTO LUZ DE REITAS, Prefeito lvlunicipal de SANTO
ANTÔNlo Do PLANALTo, ESTADo Do Rto GRANDE Do suL, no uso de suas
legais atÍibuiçóes,

RESOLVE:

Fica determinada a aberturâ dos procedimentos necessários. a
cargo da Comissáo Permanente de Licitaçóes CPL, para a contrataçáo direta de
serviços de empresa, para a implantação e locaÇão de software, visando atender a
demanda das secretaÍias municjpais, mediante inexigibilidade de licitação com
base na Lei FedeÍal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, Pessoa Juridicâ, inscrita no
CNPJ no 93.288.165/0001-9'1, com endereço profissional na Avenida: Duque de
Caxias, no 1.983 - Sala: 1 A - Bairro: Centro, no Municlpio de Sarandi-Rs, tendo
em vistâ a reÍerência nos seÍviços.

Será elaborâda minuta do futuro contrato, para submeter à parte
interessada. a fim de que veriÍique se aceita contratar nos termos propostos.

A Comissâo Permanente de Liciiaçóes colherá docurnentos para
cadastro, a fim de veÍificar se a empÍesa TCHÉ INFORMÁTICA LTDA - EPP
atende os requisitos de habiliiaÇâo para contratar com o poder p(rblico. entre
outros, a) côpia dos documentos pessoais; b) certidÕes negativas da Receita
Municipal, Receita Estadual, Receita Federal; c) Copia do Cartão de CNPJ; d)
CNDT (certidáo negativa de débitos trabalhistas).
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